Presidéncia da Republica
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N°1.605, DE 25 DE AGOSTO DE 1995.

Regulamenta o Fundo Nacional de Assisténcia
Social, instituido pela Lei n® 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constitui¢éo, e tendo em vista o disposto na Lei n® 8.742, de 7 de dezembro
de 1993,

DECRETA:

Art. 1° O Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS, instituido pela Lei n® 8.742, de 7
de dezembro de 1993, tem por objetivo proporcionar recursos e meios para financiar o
beneficio de prestacdo continuada e apoiar servigos, programas e projetos de assisténcia
social.

Art. 2° Cabe ao Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, como 6rgéo responsavel
pela coordenacgéo da Politica Nacional de Assisténcia Social, por intermédio de sua Secretaria
de Assisténcia Social, gerir o Fundo Nacional de Assisténcia Social, sob orientagéo e controle
do Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS.

§ 1° A proposta or¢gamentéria do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS constara
das Politicas e Programas Anuais e Plurianuais do Governo e sera submetida a apreciacao e
aprovacao do Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS.

§ 2° O orcamento do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS integrard o orcamento
do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.

Art. 3° constituirdo receitas do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS:
| - dotagBes orgcamentérias da Unido;

Il - doag®es, contribuicdes em dinheiro, valeres, bens moveis e imoveis, que venha a
receber de organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas fisicas e
juridicas, nacionais ou estrangeiras;

Il - contribuicdo social dos empregadores, incidentes sobre o faturamento e o lucro;

IV - recursos provenientes dos concursos de progndsticos, sorteios e loterias, no &mbito
do Governo Federal;

V - receitas de aplicac¢des financeiras de recursos do Fundo, realizadas no forma da lei;

VI - receitas provenientes da aliena¢éo de bens moéveis da Unido, no ambito da
assisténcia social;


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%201.605-1995?OpenDocument

VII - transferéncia de outros fundos.

Art. 4° O Tesouro Nacional repassard mensalmente recursos provenientes das fontes sob
sua responsabilidade, destinados a execuc¢ao do orgamento do Fundo a que se refere este
Decreto.

Art. 5° Os recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS serdo aplicados:

| - no pagamento do beneficio de prestacédo continuada, previsto nos arts. 20;38 e 39 da
Lei n® 8.742, de 1993;

Il - no apoio técnico e financeiro aos servicos e programas de assisténcia social
aprovados pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, obedecidas as prioridades
estabelecidas no paragrafo Unico do art. 23 da Lei n°8.742, de 1993;

Il - para atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios as
acles assistenciais de carater de emergéncia;

IV - na capacitacdo de recursos humanos e no desenvolvimento de estudos e pesquisas
relativos a area de assisténcia social.

Paragrafo Unico. Excepcionalmente, o Presidente da Republica podera autorizar a
aplicacéo de recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social na realizagao direta, por parte
da Unido, de servigos e programas de assisténcia social aprovados pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social - CNAS.

Art. 6° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios somente receberdo recursos do
Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS para financiamento das ac¢des previstas no artigo
anterior, apos a efetiva instituicdo e funcionamento dos respectivos:

| - Conselho de Assisténcia Social;
Il -- Fundo de Assisténcia Social;
Il - Plano de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. Excetuam-se deste artigo os recursos necessarios ao atendimento do
beneficio de prestac¢éo continuada, de conformidade com o disposto no art. 35 da Lei n® 8.742,
de 1993.

Art. 7° O repasse de recursos para as entidades e organizacdes de assisténcia social,
devidamente registradas no CNAS, sera efetivado por intermédio dos Fundos Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, de acordo com os critérios estabelecidos pelos respectivos
Conselhos.

Art. 8° A transferéncia de recursos para 6rgdos federais, Estados, Distrito Federal e
Municipios processar-se-do mediante convénios, contratos, acordos, ajustes ou atos similares,
obedecendo a legislacéo vigente sobre a matéria e de conformidade com os planos aprovados
pelo CNAS.

Art. 9° As contas e os relatérios do gestor do Fundo Nacional de Assisténcia Social -
FNAS serdo submetidos a apreciagdo do Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS,
bimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

Art. 10. Os repasses para Estados, Distrito Federal e Municipios obedeceréo aos critérios
aprovados pelo CNAS, estabelecidos por meio de resolucao, a vista de avaliagdes técnicas



periddicas, realizadas pela Secretaria de Assisténcia Social do Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social.

Art. 11. Sem prejuizo das competéncias estabelecidas neste Regulamento, cabera ao
gestor do Fundo Nacional de Assisténcia Social a missdo de estimular a efetivacdo das
contribuicdes e doacdes de que trata o inciso Il do art. 3° deste Decreto.

Art. 12. As despesas decorrentes dos pagamentos aos beneficiarios da Renda Mensal
Vitalicia, concedida até 31 de dezembro de 1995 nos termos do art. 139 da Lei n°® 8.213, de 24
de julho de 1991, permanecem sob a responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e néo constituem encargo do Fundo Nacional de assisténcia Social.

Art. 13. No exercicio de 1995, o repasse dos recursos a que se refere o art. 7° deste
Decreto sera feito diretamente as entidades ali mencionadas, nos termos dos respectivos
convénios celebrados entre elas e a extinta Fundacao Legido Brasileira de Assisténcia - LBA.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 25 de agosto de 1995; 174° da Independéncia e 107° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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